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São Roque - "A Terra do Vinho e Bonita por Natureza" 

OFÍCIO VEREADOR N° 566/2018 

São Roque, 10 de agosto de 2018. 

Prezado Senhor, 

Venho por meio deste, informar-lhe que um grupo de 

moradores e empresários da região do Jardim Camargo, realizará ,um trabalho 

de manutenção da Praça Bauru, localizada no Loteamento Jardim Camargo —

Bairro do Carmo. 

O , objetivo dos moradores é que sejam instalados 

alguns brinquedos para uso das crianças e se possível, alguns equipamentos 

para uso dos adultos, e idosos. Informo ainda, que caso seja necessário o 

auxílio da Prefeitura, este Vereador manterá contato, a princípio, porém, o 

envolvimento será apenas da comunidade local. Seguem anexas fotos da 

referida praça. 

Na certeza de que dispensará especial . atenção a 

este Ofício, desde já agradeço, renovando meus mais sinceros protestos de 

elevada éstima e de distinta consideração. 

Ao 
Ilustríssimo Senhor 
CLAUDINEI ROSA 
MD. Diretor de Planejamento e Meio Ambiente da Prefeitura de São Roque 
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LEI N.° 3.049  
De 2 de maio de 2007 

PROJETO DE'LEI N.° 28/97-L, 
De 03 de abril de 2007 
(De autoria do Vereador Etedvirm Nogüéira 
AUTÓGRAFO ,N.° 2963, de 16/4/07-. 

Dispõe sobre a denominação das vias 
públicas do Loteamento "Núcleo Agrícola 
Jardim Camargo" 

O Prefeito Municipal da Estância Turística de 
São Roque, 

Faço saber que a Câmara Municipal da 
"Estância Turística de São Roque decreta e eu 
promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica denominada "Rua Mogi Mirirrir, a 
via pública, conhecida corno Rua "1", que tem início, na Praça 1 e término 
na Estrada Aguassaí, contando com 700,00 metros de comprimento e 
14,00 metrôs de largura. 

Art. 2° Fica denominada "Rua Mogi. Guaçu", a 
via pública ,'conhecida.como Rua "2", que tem início na Rua 1 e témiino 
na Rua 3, contando com 260,00 metros de comprimento e 14,00 metros 
de largura. 

Art. 3° Fica denominada "Rua M,atão", a via 
pública, conhecida como Rua "3", que tem início na Rua 8 e término na 
Praça 3. 

via Pública, 
na Praça 2, 
de largura. 

via pública, 
na Praça 2, 
de largura. 

Art. 4° Fica denominada "Rua Mairinqu'e", a 
conhecida como Rua "4", que tem início na Rua 1 e termino 
contando com 350,00 metros de comprimento e 14,00. metros 

Art. 5° Fica denominada "Rua Mariápolis", a 
conhecida como Rua "5", que tem início na Rua 1, e término 
contando com 450,00 metros de comprimento e 14,00 metros 
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Art. 6° Fica denominada "Rua Manduri , a via 
pública, conhecida como Rua "6", que tem inicio na Rua 8.e término na 
Praça 4, contando com 380;00 metros de comprimento e 14,00 metros de 
largura. 

M. 7° Fica denominada "Rua Miracatu", a via 
pública, conhecida como Ruá "7", que tem inicio na Praça 1 e término na 
Rua 8, contando com 800;00 -metros de ,comprimento e,14,00 metros de 
lafgura. 

Art. 8°  Fica denominada "Rua •.Mairiporá", a 
(via pública, conhecida como Rua "8", que tem inicio na Rua 7 e término 
na Rua 3. 

Art. 9° Fica denominada "Praça Bauru", 
praça pública, conhecida como Praça '1", que se localiza no final da 
Estrada Aguassai, no ponto de inicio das Ruas 1 e 7. 

Art. 10. Fica denominada Praça Brotas", a 
praça pública, conhecida como Praça "2", que se Idcaliza nofinal- das 
Ruas 4 e 5. 

Art. 11. Fica denominada "Praça Barra 
Bonita", a praça pública, conhecida como Praça "3", que` se localiza no 
final da Rua 3. 

Art. 12. Fica denominada "Praça Birigui", 
praça pública, conhecida como Praça "4", que se localiza no final da Rua 
6. 	• 

13. Fica denominada "Viela Avaré". a Via 
"1", que tem inicio na Rua 8 e término no 

14. Fica denominada "Viela Angatuba" a 
Viela "2", que tem inicio na Praça 2 é 

Art. 
Via Pública, conhecida como 
térMinO na Rua 6. 

Art. 
Pública, conhecida como Viela 
Rio Sorocamirim: 

Art. 15. Fica denominada "Viela Atibaia" a Via 
Pública, conhecida como Viela "3", que tem inicio na Praça 3 e término no 
Rio Sorocamirim. 

Art. 16. Fica denominksida"Viela Apiai" a Via 
Pública, conhecida como Viela "4"I que , tem "início( na Rua 7 e término na 
Praça 4. 

2ETSR#11/5 /20b7-12:17:31 2523/2007 F 



PREFEITURA DA ESTÂNCIA 
TURÍSTICA" DE SÃO ROQU E 

-11" A' ,ID 	 , 	 L.. 

Art. 17. Faz parte da presente Lei cópia do 
croqui das vias públicas denominadas. 

Art. 18. As . despesas decorrentes com a 
execução desta Lei correrão por conta de dotação propna do orçamento 
vigente. 

Art. 19. Esta Lei entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário:  

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE S. ROQUE, 2/5/07 

EFANEU NOLASCO GODINHO 
PREFEITO 

• 'Publicada aos 2 de maio de 2007, no Gabinete do Prefeito 
Aprovado na lia Sessão. Ordinária de 16/412007 
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